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PROJETO DE LEI N° 44/2018

DATA: 04/07/2018

EMENTA: Dispõe sobre o niveLamento dos tampões, caixas de inspeção, bocas de Lobo e bueiros
para a execução de serviços de pavimentação, recapeamento, reconstrução ou quaLquer serviço de
manutenção das caLçadas e vias públicas e dá outras providências.

Autor: Vereador RauLCasse L

RELATÓRIO:

o Vereador RauL CasseL apresentou à Câmara Municipal, em 30 de maio de
2018, o Projeto de Lei nO44/2018, o quaL "Dispõe sobre o niveLamento dos tampões, caixas de
inspeção, bocas de Lobo e bueiros para a execução de serviços de pavimentação, recapeamento,
reconstrução ou quaLquer serviço de manutenção das caLçadas e vias públicas e dá outras
providências. N. O Projeto, lido no expediente de 04 de maio de 2018, conforme a Ata nO34/2018,
apresenta Parecer peLa Procuradoria da Casa, atentando peLa inconstitucionalidade do art. 4° da
proposição, sinaLando a reguLaridade dos demais dispositivos. Apresentada Emenda supressiva, peLo
Autor, em 25/06/2018, adequando o Projeto, nos termos apontados peLa Procuradoria.
Submetido à apreciação da Comissão de Constituição, Justiça e Redação, recebeu parecer peLa
inconstituciona lidade.

VOTO DO RELATOR:

Compete a esta Comissão analisar as proposições LegisLativas emitindo
parecer especializado, nos termos dos arts. 42 e 71, do Regimento Interno desta Câmara de
Vereadores.

No âmbito desta Comissão de Obras, verifica-se que efetivamente o projeto
impõe ao Poder Executivo obrigações quanto a execução de determinado serviço, o que resta
vedado constitucionaLmente.

Desta forma, esta reLatoria, depois de debate realizado na Comissão, acoLhe
o parecer da Comissão de Comissão de Constituição, Justiça e Redação, e oferta o presente voto
desfavoráveL ao Projeto n. 44/2018.
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DISPOSITIVO:

Ante o exposto, a Comissão de Obras e Serviços Públicos, acompanha por
unanimidade o voto de Eminente ReLator, que passa a constituir este parecer, opinando peLa
irreguLaridade da proposição.

------

1J~Q;oHamburgo,
Vereador ~.~rg'iõ Hanich
_~~,~PÇesidente--....-~.-

04 de juLho de 2018.

Vereador Gerson Peteffi
Secretário
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